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MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL

PROCURADORIA REGIONAL ELEITORAL EM MATO GROSSO

__________________________________________________________


	Processo nº994/2008 – Classe 30

Assunto: Recurso Eleitoral – Cuiabá – Ref. ao Processo nº420/2008 da 1ª Zona Eleitoral – Representação Eleitoral com Pedido de Liminar – Uso de imagem do Presidente da República 

Recorrente: COLIGAÇÃO “COMPROMISSO COM CUIABÁ”

Recorrido: COLIGAÇÃO “MOVIMENTO POPULAR DEMOCRÁTICO” e WALTER MACHADO RABELO JÚNIOR

Relator: Exmo. Des. Manoel Ornellas de Almeida


EGRÉGIO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE MATO GROSSO,

EMINENTE RELATOR,

Trata-se de recurso eleitoral interposto pela COLIGAÇÃO “COMPROMISSO COM CUIABÁ” (fls.42/49) buscando reformar sentença proferida pelo Juízo da 1ª Zona Eleitoral (Cuiabá), que julgou extinto sem resolução de mérito o pedido de suspensão do direito de uso da imagem do senhor Presidente da República (Luiz Inácio Lula da Silva) pela COLIGAÇÃO “MOVIMENTO POPULAR DEMOCRÁTICO” e WALTER MACHADO RABELLO JÚNIOR, sob o fundamento de que esta Coligação teria utilizado irregularmente a citada imagem, levando a população a entender que haveria apoio do Senhor Presidente a seu candidato.

Em breve histórico, relembre-se que o pedido de suspensão da propaganda foi proposto pela COLIGAÇÃO “COMPROMISSO COM CUIABÁ” em virtude de inserções da imagem do Senhor Presidente da República veiculada no horário eleitoral gratuito pelo candidato a prefeito pela COLIGAÇÃO “MOVIMENTO POPULAR E DEMOCRÁTICO” (WALTER RABELO), contendo a propaganda texto afirmando a existência de semelhança política entre Walter e Lula:

“Sempre disseram que este homem não está preparado para administrar, que ele é populista, que ele não tem curso superior, que ele é um simples trabalhador e não sabe governar, ele sempre foi vitima de toda sorte de preconceitos mesmo assim o povo acreditou nele e não se arrependeu. Walter Rabelo é como Lula vem do povo e vai governar para o povo.” Grifo nossos.
Segundo a inicial, o texto acima teria o condão de induzir a população a acreditar no apoio do Presidente da República ao candidato Walter Rabello, o que seria proibido, vez que o Partido de Lula (PT) está coligado com o Partido da recorrente.

Neste passo, entende o recorrente que a COLIGAÇÃO “MOVIMENTO POPULAR E DEMOCRÁTICO” (WALTER RABELO) afrontou o comando do artigo 37 da Resolução 22.718/08 do TSE.

A COLIGAÇÃO “MOVIMENTO POPULAR DEMOCRÁTICO”, em sede de preliminar (53/68), argumenta a ilegitimidade ativa ad causum da recorrente, pois que a Coligação Representante, bem como os Partidos Coligados não possuem legitimidade para propor a presente ação, vez que trata de direito personalíssimo, cabendo somente aquele que teve a imagem utilizada pleitear tal ação, nos termos do art. 11 do Código Civil.
Finalizando sustenta, a recorrida, que além de somente ser o exposto parte legitima nesta ação, tem que haver na imagem exposta a presença de fatos que lhe atinja a honra, a boa fama ou a respeitabilidade (art. 20 do Cód. Civil), fato inexistente no presente caso.

Devendo, motivado pela ausência de legitimidade ad causam como também de ofensas, ser o processo extinto sem julgamento do mérito, conforme artigo 267, inciso VI, do Cód. de Processo Civil.

Aduz, no mérito, que não assiste razão ao recorrente, pois, que a legislação eleitoral proibi participação em propaganda eleitoral de membros de outra facção partidária em apoio à candidatura de seu adversário, o que no caso concreto não ocorreu.

Afirma que foi feita a veiculação, por 30 segundos, da imagem do Senhor Presidente da República, sendo substituída pela imagem do candidato Walter Rabello, com conseqüente narração de fatos da vida destes que guardam similitudes, não ocorrendo atentado contra a honra de Lula. 

Colaciona a sua peça recursal notícia, extraída do site www.jornalafolha.com.br de 29/07/08, que relata que o Presidente da República não faz objeção quanto ao uso de sua imagem pelos partidos que não compõe coligação com o Partido dos Trabalhadores.

Relatório sucinto. A Procuradoria Regional Eleitoral tece seu parecer.

I. Da preliminar de ilegitimidade ativa ad causam da recorrente
Nada obstante o inconformismo da recorrente, imperioso reconhecer que assiste razão ao recorrido, vez que o direito de imagem é de caráter personalíssimo, cabendo somente ao Senhor Lula, pleitear a presente ação.

Devendo, por ausência do pressuposto de admissibilidade da ação (legitimidade ativa), ser o processo extinto sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267 do Código de Processo Civil.

“PROPAGANDA PARTIDÁRIA. PROMOÇÃO PESSOAL DE FILIADO. PUBLICIDADE DE PRÉ-CANDIDATO. DESVIRTUAMENTO. OFENSAS VEICULADAS EM PROGRAMA PARTIDÁRIO. NÃO-CONHECIMENTO. DIREITO DE RESPOSTA.ILEGITIMIDADE DE PARTE. EXTINÇÃO DA REPRESENTAÇÃO. ARQUIVAMENTO.

Partido ou coligação é parte ilegítima para reivindicar direito de resposta por fatos ditos lesivos à honra ou à imagem de candidato, por se tratar de direito personalíssimo que só pode ser pleiteado pelo próprio ofendido.

Extinção dos espaços destinados a divulgação de propaganda partidária em cadeia regional, circunstância superveniente prejudicial à análise da representação.

Tese sustentada na inicial cujo acolhimento seria inócuo ante à evidente perda de objeto.”(grifamos e negrejamos) (TSE, Acórdão 859, de 10/04/2007, Relator FRANCISCO CESAR ASFOR ROCHA).”. 

II. Do mérito
No mérito, o recurso interposto pela Coligação “COMPROMISSO COM CUIABÁ” não encontra lastro legal e fático para ser provido.

Não merecendo prosperar, já que a utilização da imagem do Senhor Luiz Inácio Lula da Silva, não está em concordância com o que dispõe o artigo 37 da Res. 22.718/08, não tendo a simples imagem caracterizado apoio ao candidato da recorrente WALTER RABELLO e também por não ter configurado, a propaganda, qualquer elemento demonstrativo de calúnia, difamação, injúria à pessoa do Presidente da República.

Em primeiro, imperioso reproduzir o trecho impugnado:

“Sempre disseram que este homem não está preparado para administrar, que ele é populista, que ele não tem curso superior, que ele é um simples trabalhador e não sabe governar, ele sempre foi vitima de toda sorte de preconceitos mesmo assim o povo acreditou nele e não se arrependeu. Walter Rabelo é como Lula vem do povo e vai governar para o povo.” (fls. 03).
A analise acurada da reportagem permite concluir o acerto da magistrada da instância de piso, já que inexistente qualquer palavra, frase ou menção depreciativa ao chefe do Poder Executivo Federal.

O candidato do partido recorrido (WALTER RABELLO) se ateve a atribuir conceitos sociais ao político Lula, afirmando haver semelhança entre ambos.

Não se imputou qualquer conduta criminosa ou defeito moral, pelo contrário, enalteceu a figura do Presidente.

Diante de todo o exposto, a Procuradoria Regional Eleitoral se manifesta pelo NÃO PROVIMENTO do recurso interposto pela COLIGAÇÃO “COMPROMISSO COM CUIABÁ” mantendo a sentença intacta.

Cuiabá/MT, 29 de setembro de 2008.
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